
( X ) Emenda a Projeto de Lei Protocolo nº: 30388
Em: 01/10/2020 - 10:23:44

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Reduz os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito e congela por quatro
anos os subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais

s Vereadores signatários, com base no art. 7º, inciso V, e art. 91, §1º, ambos do Regimento Interno,
apresentam a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do Legislativo, nº 037/2020, de
autoria da Mesa Diretora, conforme o que segue.

Ficam alterados os incisos I e II do Art. 1º, suprimido o caput e os parágrafos do Art. 2º e alterada a
redação do Art. 3º do Projeto de Lei nº 037/2020, com a seguinte redação:

“Art. 1º. [...]
I – Prefeito: R$ 19.918,53 (dezenove mil novecentos e dezoito reais e cinquenta e três centavos);
II – Vice-Prefeito: R$ 9.959,27 (nove mil novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete
centavos);
III – [...]

Art. 2º. Suprimido.

Art. 3º O valor do subsídio mensal de Prefeito, de Vice-Prefeito e de Secretários Municipais não
poderá ser alterado durante o mandato, nem será revisado por índices de correção monetária,
mantendo-se o subsídio fixado e inalterado de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024
nos valores previstos para cada cargo no caput do artigo anterior.
[...]”
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente Emenda ao Projeto de Lei busca REDUZIR os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito e
CONGELAR os subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais DE VERDADE. É justo
que a classe política faça uma compensação financeira, principalmente diante das consequências
econômicas e sociais da pandemia, de modo que o congelamento salarial por 4 anos e a redução
dos subsídios de Prefeito e Vice se demonstram uma pequena e justa concessão em prol da
comunidade.

Sala Antônio Libório Bervian, em 01 de outubro de 2020.
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